
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

LEI N" 1.541/2019 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a Declaração de Direitos Econômicos,

estabelece normfis relativas à livre iniciativa e ao livre exercício
de atividade econômica, a atuação do município de Bonito/MS,

como agente normativo e regulador, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a segyinte Lei Municipal:

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre normas relativas à livre iniciativa e ao livre exercício

de atividade econômica, bem como a atuação do Município como agente normativo e

regulador, aplicáveis em todo território municipal.

Art. T - São princípios norteadores da Declargção Municipal de Direitos de Liberdade

Econômica:

I - A liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;

II - A boa-fé do particular perante o Poder Público até prova do contrário;

III - A intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Município sobre o
exercício de atividades econômicas.

IV - O reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Município.

Art. 3° - São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, de direito público ou privado,
essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do Município, observado o
disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição:

I - Desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a
necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;

II - Desenvolver atividade econômica de médio risco, para a qual se valha
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, com a emissão,
automaticamente após o ato do registro, de alvará de luncionamento de caráter provisório;

III - Desenvolver atividades econômicas de alto risco, aquelas assim definidas
pelos respectivos órgãos competentes, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária,
metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios.
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